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PORTARIA Nº 048/2020 DE 14 DE AGOSTO DE 2020. 

 

 

 

 “Revoga a gratificação concedida através da Portaria nº 06/2020 

de 02 de janeiro de 2020, à servidora Ana Paula Pereira Campos 

e dá outras providências” 

 

 

 

  O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS BELOS, no uso de 

suas atribuições legais e regimentais, faz saber a todos que: 

 

 Considerando, que a servidora ANA PAULA PEREIRA CAMPOS, Técnico 

Legislativa, se encontra de licença para concorrer o pleito eleitoral municipal de 2020 ao 

mandato de Vereadora (Legislatura 2021/2024); 

 

 Considerando, que através da Portaria nº 06/2020 de 02 de janeiro de 2020, foi 

concedida a gratificação no valor de 50%(cinquenta por cento), conforme art. 21 da Lei 

1.184/2014, a título de compensação de desempenho das atividades típicas do Poder Legislativo 

como Elaboração de matérias Legislativas, Atas, Ordem-do-dia, acompanhamento das sessões e 

Publicações das matérias oficias e como responsável pela Assistência Parlamentar às Comissões 

Permanentes de: Constituição Justiça e Redação; Finanças e Orçamentos da Câmara municipal 

de Campos Belos/GO; 

 

 Considerando, que o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de Goiás, através do 

ACÓRDÃO AC-CON Nº 00002/2013 TCM/GO DE 30 DE JANEIRO DE 2013, firmou 

posição no que sentido, que a partir do registro da candidatura até o 15º (décimo quinto) dia 

seguinte ao da eleição - serão devidos os vencimentos do cargo efetivo, abrangendo todas as 

vantagens de natureza permanente, não sendo cabível o pagamento de gratificação de função 

ou de cargo comissionado, nem verbas de natureza temporária ou em razão do local de 

trabalho. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Revogar a gratificação concedida através da Portaria nº 06/2020 de 02 de 

janeiro de 2020, à servidora ANA PAULA PEREIRA CAMPOS, Técnico Legislativa, no valor 

de 50%(cinquenta por cento), conforme art. 21 da Lei 1.184/2014, a título de compensação de 

desempenho das atividades típicas do Poder Legislativo como Elaboração de matérias 

Legislativas, Atas, Ordem-do-dia, acompanhamento das sessões e Publicações das matérias 

oficias e como responsável pela Assistência Parlamentar às Comissões Permanentes de: 

Constituição Justiça e Redação; Finanças e Orçamentos da Câmara municipal de Campos 

Belos/GO, durante o período que encontrar de licença para concorrer o pleito eleitoral municipal 

de 2020 ao mandato de Vereadora (Legislatura 2021/2024). 
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Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor na data 

de sua publicação. 

 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

 

   Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Campos Belos, aos 14 dias do mês de 

agosto de 2020. 

 

 

 

 

 

GILBERTO RODRIGUES DE BRITO 

Presidente da Câmara Municipal de Campos Belos 


